PARECER Nº 624, DE 2003

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de lei nº 737, de 1999



O Projeto de Lei nº 737, de 1999, de autoria do nobre Deputado Marquinho Tortorello, objetiva criar o “Atestado de Residência”.



Em pauta por cinco Sessões Ordinárias, em observância do disposto no Art. 148, parágrafo único, item 3, da IX Consolidação da Resolução nº 576, de 26 de junho de 1970, a proposição não recebeu emendas ou substitutivos (fls. 3), sendo distribuída para as Comissões de Constituição e Justiça e de Assuntos Municipais.



Encaminhada a esta Comissão, por força da distribuição retrocitada, cabe-nos, na condição de relator, elaborar parecer sobre os aspectos constitucional, legal e jurídico da presente proposição.



A proposição dispõe sobre matéria que é de competência legislativa estadual, conforme dispões e § 1º do Art. 25 da Constituição Federal, combinado com o caput do Art. 19 da Constituição do Estado de São Paulo.



No que tange à iniciativa da proposição, a mesma encontra amparo no caput do art. 24 da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o art. 146, III, da IX Consolidação da Resolução nº 576, de 26 de junho de 1970.



Favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 737, de 1999, nos aspectos constitucional, legal e jurídico, é o parecer.



a) Carlinhos Almeida – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 10/2/2000

a) CÉLIA LEÃO – Presidente

CÉLIA LEÃO (com o voto em separado) – CARLINHOS ALMEIDA – ROQUE BARBIERE – JORGE CARUSO – RODRIGO GARCIA – CARLOS BRAGA – ALBERTO TURCO LOCO HIAR (com o voto em separado)

Voto em separado


De autoria do nobre Deputado Marquinho Tortorello, o Projeto de Lei n.º 737, de 1999, objetiva criar o "Atestado de Residência".


Nos termos regimentais, a proposição que tramita em regime ordinário, esteve em pauta nos dias correspondentes às 102º a 106º Sessões Ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos.


Findo o prazo de permanência em pauta, o projeto foi encaminhado por despacho do Presidente da Assembléia Legislativa ao exame das comissões técnicas.


Coube a esta Comissão de Constituição e Justiça, na seqüência do processo legislativo, analisar a proposta quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico, em atendimento ao disposto no artigo 31, §1º, da IX Consolidação do Regimento Interno, tendo o nobre relator concluído favoravelmente à aprovação da matéria conforme parecer de folhas 4 e 5.


Não concordando, "data venia", com a mencionada conclusão, oferecemos o presente voto em separado, uma vez que entendemos estar a matéria totalmente prejudicada, dado o vício de iniciativa.


A propositura em análise, ao pretender criar o "Atestado de Residência", dispondo em seu artigo 2º que o referido documento "terá valor comprobatório de residência do cidadão em seu respectivo Município do Estado de São Paulo, cumpridas as formalidades essenciais", atenta contra atribuições privativas do Governado previstas na Constituição do Estado. Como Chefe Constitucional do Poder executivo, e Diretor Superior da Administração Estadual, a decisão é de competência privativa do Senhor Governador, consoante a Constituição, em seu art. 47, II e XIV, já se liga, intimamente, ao próprio Poder de Polícia.


Em que pese o alto espírito do ilustre Autor da iniciativa, já que pretende "reduzir a interferência do Estado nas atividades cotidianas, simplificando e melhorando o funcionamento da máquina estatal federal, entre outros fins" (sic), conforme justificativa, a medida vai de encontro à fiscalização que cabe à Polícia Civil, sendo de se lembrar que não diz a matéria qual o órgão que expedirá o documento que cria e, sem ao menos conter qualquer dispositivo financeiro, bate de frente com o artigo 25 da Constituição do Estado, em que reza, "ipsis litteris":


"Artigo 25 - Nenhum projeto de lei que implique a criação ou o aumento de despesa pública será sancionado sem que dele conste a indicação dos recursos disponíveis, próprios para atender aos novos encargos".


Nosso voto, assim, nos termos das razões expostas, é CONTRÁRIO à aprovação do Projeto de Lei n.º 737, de 1999.


a) EDSON APARECIDO

